
EDITAL DE CHAMADA Nº 009/2.024.

O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo deste Edital, para apresentem os documen-
tos para que tomem posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo, para 
designação e contratação temporária para o Cargo de Enfermeiro, Edital nº.001/2023, Processo Seletivo 
Simplificado n° 002/2023, publicado no Diário Oficial do Município, edição nº2308, em 06 de setembro 
de 2.023, e de acordo com Edital do Resultado Final n°009/2023, publicado na Edição nº2326, em 03 de 
outubro de 2.023, Homologado pelo Decreto n°192/2.023 de 05 de Outubro de 2.023.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, 
s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de cinco 
(05) dias úteis munidos dos seguintes documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g)Laudo Médico;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio 
do convocado;
p)Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q)Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão serapresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão de-
volvidas.
Gabinete do Prefeito, 10 de Maio de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município.
ANEXO ÚNICO
ENFERMEIRO
CLASSIFICAÇÃO NOME    CARGO  CPF
5º GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA ENFERMEIRO 036.956.871-00
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 
O MUNICÍPIO DE Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Admi-
nistração e Governo e Comissão de Licitação, torna público que está aberta à licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor Preco Unitario”, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Contratação de Empresa para futura e eventual prestação 
de Serviços de Segurança desarmada e Brigada de incêndio para atender as demandas da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer em relação ao calendário de eventos de 2024.
TIPO: Menor Preco Unitario
DATA: 29/05/2024
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00h (Horário Oficial de Brasília)
EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra, pelo site www.santaritado-
pardo.ms.gov.br e maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Mu-
nicipal nos seguintes horários 08:00 às 14:00 horas (Horário Oficial Brasília), no Setor de Licitações, na 
Rua Geraldo da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS ou através do telefone (67) 3591-2511 ou  
licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O Credenciamento, Documentação 
de Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 29/05/2024 às 09:00 horas (Horário 
Oficial de Brasília), na Sala de Licitações do Município de Santa Rita do Pardo-MS, Geraldo da Silva 
Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS.
Santa Rita do Pardo/MS, 10 de maio de 2024. 
_________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo P

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n°036/2024 – 
DISPENSA n° 012 /2024
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, com fulcro no Art. 75, 
inciso XI, Lei 14.133/2021 , cujo objeto é CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO VALE DO IVINHEMA - CODEVALE PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, INERENTES 
AO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - SIM E ADESÃO AO SISTEMA DE INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - SISBI DO CONTRATANTE NA FORMA DO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO MUNICIPAL VINCULADO AO CONSÓRCIO PÚBLUCO, COMPREENDENDO O EX-
ERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMNTO, REGULAÇÃO, EXECUÇÃO, 
INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL JUNTO AO CONSÓRCIO
II – HOMOLOGAR as empresas:
CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IV. Perfazendo o valor total de 
R$ 459.838,56 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 459.838,56 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, 
oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa 
acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A agente de contratação para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 10 de maio de 2024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusive exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
HOMOLOGAR o presente CREDENCIAMENTO nestes termos:
Processo nº: 027/2024
Inexigibilidade nº: 004/2024
Credenciamento: 01/2024
Data da Homologação: 10/05/2024
Objeto: Contratação por Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas prestadoras de ser-
viços médicos especializados na área de Psiquiatria, Cardiologia, Ortopedia, Oftalmologia, Neurologia, 
Angio/Vascular, Laudos de eletroencefalograma, Exames de Ultrassonografia (simples, Doppler e mor-
fológico), Pequenas cirurgias, plantões médicos de 24 horas clínicos presenciais, Plantão médico clínico 
disponibilidade 24hs, Plantão médico clínico geral para transporte de pacientes críticos hospitalares, 
Prestação de serviço médico clínico geral para atendimento ESF, Prestação de serviço médico clínico 
geral para atendimento EAP, Plantão de disponibilidade obstetrícia e ginecologia e plantão de disponibi-
lidade pediatria para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência 
e demais anexos.
Fornecedor/Credenciado: 
PATRÍCIA LAPORTA CABRERA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 35.655.201/0001-01
Plantão médico clínico disponibilidade 24 horas – Valor Unitário / H: 18,75 (dezoito reais e setenta e 
cinco centavos);
Prestação de serviços médicos clínico geral para transporte de pacientes críticos hospitalares – Valor 
Unitário: 700,00 (setecentos reais);
Prestação de serviços médicos clínico geral para atendimento ESF – Valor Unitário: 18.400,00 (dezoito 
mil e quatrocentos reais);
Prestação de serviços médicos Pequenas Cirurgias – Valor Unitário: 100,00 (cem reais).
Desta forma, HOMOLOGO a contratação nos termos do art. 74, inciso IV, a Lei Federal n° 14.133/2021.
Santa Rita do Pardo – MS, 10 de maio de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusive exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
HOMOLOGAR o presente CREDENCIAMENTO nestes termos: 
Processo nº: 027/2024
Inexigibilidade nº: 004/2024
Credenciamento: 01/2024
Data da Homologação: 10/05/2024
Objeto: Contratação por Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas prestadoras de ser-
viços médicos especializados na área de Psiquiatria, Cardiologia, Ortopedia, Oftalmologia, Neurologia, 
Angio/Vascular, Laudos de eletroencefalograma, Exames de Ultrassonografia (simples, Doppler e mor-
fológico), Pequenas cirurgias, plantões médicos de 24 horas clínicos presenciais, Plantão médico clínico 
disponibilidade 24hs, Plantão médico clínico geral para transporte de pacientes críticos hospitalares, 
Prestação de serviço médico clínico geral para atendimento ESF, Prestação de serviço médico clínico 
geral para atendimento EAP, Plantão de disponibilidade obstetrícia e ginecologia e plantão de disponibi-
lidade pediatria para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência 
e demais anexos.
Fornecedor/Credenciado: 
MARCELA YARA FERRARI ALMEIDA HAZI, CNPJ: 33.214.664/0001-02
Plantão médico de disponibilidade pediatria - Valor Unitário / H: 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta 
centavos).
Desta forma, HOMOLOGO a contratação nos termos do art. 74, inciso IV, a Lei Federal n° 14.133/2021.
Santa Rita do Pardo – MS, 10 de maio de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusive exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
RATIFICAR o presente CREDENCIAMENTO nestes termos: 
Processo nº: 027/2024
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
Inexigibilidade nº: 004/2024
Credenciamento: 01/2024
Data da Ratificação: 10/05/2024
Objeto: Contratação por Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas prestadoras de ser-
viços médicos especializados na área de Psiquiatria, Cardiologia, Ortopedia, Oftalmologia, Neurologia, 
Angio/Vascular, Laudos de eletroencefalograma, Exames de Ultrassonografia (simples, Doppler e mor-
fológico), Pequenas cirurgias, plantões médicos de 24 horas clínicos presenciais, Plantão médico clínico 
disponibilidade 24hs, Plantão médico clínico geral para transporte de pacientes críticos hospitalares, 
Prestação de serviço médico clínico geral para atendimento ESF, Prestação de serviço médico clínico 
geral para atendimento EAP, Plantão de disponibilidade obstetrícia e ginecologia e plantão de disponibi-
lidade pediatria para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência 
e demais anexos.
Fornecedor/Credenciado: 
PATRÍCIA LAPORTA CABRERA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ: 35.655.201/0001-01
Plantão médico clínico disponibilidade 24 horas – Valor Unitário / H: 18,75 (dezoito reais e setenta e 
cinco centavos);
Prestação de serviços médicos clínico geral para transporte de pacientes críticos hospitalares – Valor 
Unitário: 700,00 (setecentos reais);
Prestação de serviços médicos clínico geral para atendimento ESF – Valor Unitário: 18.400,00 (dezoito 
mil e quatrocentos reais);
Prestação de serviços médicos Pequenas Cirurgias – Valor Unitário: 100,00 (cem reais).
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 74, inciso IV, a Lei Federal n° 14.133/2021.
Santa Rita do Pardo – MS, 10 de maio de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusive exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
RATIFICAR o presente CREDENCIAMENTO nestes termos: 
Processo nº: 027/2024
Inexigibilidade nº: 004/2024
Credenciamento: 01/2024
Data da Ratificação: 10/05/2024
Objeto: Contratação por Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas prestadoras de ser-
viços médicos especializados na área de Psiquiatria, Cardiologia, Ortopedia, Oftalmologia, Neurologia, 
Angio/Vascular, Laudos de eletroencefalograma, Exames de Ultrassonografia (simples, Doppler e mor-
fológico), Pequenas cirurgias, plantões médicos de 24 horas clínicos presenciais, Plantão médico clínico 
disponibilidade 24hs, Plantão médico clínico geral para transporte de pacientes críticos hospitalares, 
Prestação de serviço médico clínico geral para atendimento ESF, Prestação de serviço médico clínico 
geral para atendimento EAP, Plantão de disponibilidade obstetrícia e ginecologia e plantão de disponibi-
lidade pediatria para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com prazo de vigência 
de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência 
e demais anexos.
Fornecedor/Credenciado: 
MARCELA YARA FERRARI ALMEIDA HAZI, CNPJ: 33.214.664/0001-02
Plantão médico de disponibilidade pediatria - Valor Unitário / H: 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta 
centavos);
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 74, inciso IV, a Lei Federal n° 14.133/2021.
Santa Rita do Pardo – MS, 10 de maio de 2024.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

R A T I F I C A Ç Ã O     D A     D E S P E S A 
Processo Administrativo n° 036/24
DISPENSA n° 012 /2024.
Reconheço o processo de Dispensa de licitação e Ratifico a despesa, em cumprimento às determinações 
contidas no Art. 75, inciso XI, Lei 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico constante no 
processo.
Objeto: CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA 
- CODEVALE PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, INERENTES AO SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL - SIM E ADESÃO AO SISTEMA DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANI-
MAL - SISBI DO CONTRATANTE NA FORMA DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL VIN-
CULADO AO CONSÓRCIO PÚBLUCO, COMPREENDENDO O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 
DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMNTO, REGULAÇÃO, EXECUÇÃO, INSPEÇÃO E FISCALI-
ZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL JUNTO AO CONSÓRCIO
CONSORCIO PUBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IV. Perfazendo o valor total de 
R$ 459.838,56 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 459.838,56 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, 
oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos). 
Dotação Orçamentária: 
U. O.  02/02/04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
Programa 04.122.0004.2004.0000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
Natureza 3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Ficha  23
VALOR TOTAL: R$ 459.838,56 quatrocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e seis centavos

Santa Rita do Pardo-MS, 10 de maio de 2024

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO 092/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do 
Pardo – MS
CONTRATADA: Y & V Transportes e Terra-
plenagem Ltda.  
OBJETO: 1.1 - Aditivar o valor do Item do Con-
trato, em razão do acréscimo em 23,15% do val-
or contratado, com fundamento no artigo 65, 
inciso II, § 1º, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993.
VALOR: R$ 148.900,00 (cento quarenta oito 
mil e novecentos reais).
DOTAÇÃO:
02 – Poder Executivo
02.12 – Secretaria de Obras, Serviços Urbanos, 
Estradas e Oficina
15.452.0017 – Melhoria Urbana
2.020 – Manut. das Atividades da Secretaria de 
Obras, Serv. Urb., Estradas e Oficina
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
DATA: 07 de Maio de 2024
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto 
Costa pela Contratante
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante
Sr. João José Gariotto pela Contratada.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 013/2024 
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do 
Pardo – MS
CONTRATADA: Consórcio Público de Desen-
volvimento do Vale do Ivinhema - Codevale.
OBJETO: contrato de rateio tem por objetivo a 
transferência de recursos públicos por parte do 
contratante ao contratado, para promover o ade-
quado funcionamento e manutenção do CODE-
VALE, englobando despesas administrativas e 
de manutenção.    
VALOR: R$ 89.592,52 (oitenta nove mil qu-
inhentos noventa dois reais cinquenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: 07 de Maio 2024 a 31 de Dezem-
bro de 2024.
DOTAÇÃO: 
02 – Poder Executivo
02 04 – Secretaria de Administração e Governo
04 122 – Administração Geral
04 122 0004 – Gestão Administrativa
04 122 0004 2004 – Secretaria de Adminis-
tração e Governo
3.3.71.70.00 – Rateio Pela Participação em Con-
sórcio Público 
DATA: 07 de Maio de 2024
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto 
Costa pela Contratante
Sr. Germino da Roz Silva pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 013/2024 
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do 
Pardo – MS
CONTRATADA: Genaro Figueiredo.
OBJETO: Locação de um Prédio para atender 
as Necessidades da Secretaria de Municipal de 
Saúde para instalação da Farmácia Básica Mu-
nicipal do Município de Santa Rita do Pardo/
MS.    
VALOR: R$ 24.812,81 (vinte quatro mil oi-
tocentos doze reais e oitenta um centavos).
VIGÊNCIA: 07 de Maio de 2024 a 07 de Abril 
de 2025.
DOTAÇÃO: 
02 – Poder Executivo
02.03 – Secretaria de Saúde Publica
10.301 – Atenção Básica
10.301.0019 – Atenção Básica de Saúde
10.301.0019.2022 – Bloco Atenção Primaria
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiro – 
Pessoa Jurídica 
DATA: 07 de Maio de 2024
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto 
Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contra-
tante
Sr. Genaro Fogueiredo pela Contratada


